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AUTÓGRAFO Nº 167/2026
PROJETO DE LEI Nº 199/2026

Dispõe sobre a autorização para concessão 
de subvenções sociais e auxílio nos termos 
que especifica e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício vigente, 
subvenções sociais e auxílio no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) às 
entidades de assistência social devidamente inscritas no Conselho Municipal do Idoso de 
Araraquara (COMIA), para despesas de custeio e investimento, conforme o Anexo Único.

Art. 2º As entidades beneficiadas deverão utilizar os recursos exclusivamente 
conforme plano de trabalho aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos, instituída pela 
Portaria nº 30.789, de 15 de abril de 2026.

Parágrafo único. O uso indevido dos recursos em desacordo com o plano de 
trabalho aprovado sujeitará a entidade às sanções previstas no art. 73 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, com suas 
respectivas alterações.

Art. 3º Os recursos financeiros destinados à concessão das subvenções sociais 
e auxílio mencionadas no art. 1º são oriundos da destinação do Imposto de Renda por meio 
das Leis de Incentivos Fiscais, realizadas por pessoas jurídicas e físicas, ao Fundo Municipal do 
Idoso de Araraquara.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente do Fundo 
Municipal do Idoso de Araraquara, suplementadas se necessário.

Art. 4º Os repasses dos recursos mencionados no art. 1º desta lei serão 
efetuados em conformidade com o cronograma de desembolso estabelecido no plano de 
trabalho previamente aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos.

Parágrafo único. Em caso de atraso no repasse, será permitido o ressarcimento 
de despesas efetuadas com recursos próprios da entidade, desde que tais despesas estejam 
previstas no plano de trabalho e tenham sido executadas após a assinatura do termo de 
colaboração.

Art. 5º A aplicação dos recursos financeiros e a respectiva prestação de contas 
deverão seguir as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 2014, do Decreto nº 11.434, de 
2017, e do termo de colaboração celebrado entre a entidade beneficiada e o Município.
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Parágrafo único. O descumprimento dos prazos estabelecidos no plano de 
trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente.

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal do Idoso de Araraquara o saldo 
de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade depositante, em conta 
bancária indicada pelo Município.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 20 de maio de 2026.

RAFAEL DE ANGELI
Presidente
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ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araraquara. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: https://consulta.camara-
arq.sp.gov.br/documentos/autenticar?chave=T5U0ERR2BZ7U797D , ou vá até o site 
https://consulta.camara-arq.sp.gov.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: T5U0-ERR2-BZ7U-797D
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